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o rNsTrruro or rnorrçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS -
IPAAM. ho uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 201.2,

erpede a presente Licença que autoriza a:

INTERESsADo: Santa Rosa Transportes Ltda.

Erornrço pent connrsronoÊncll: Estrada Odovaldo Novo, n' 4.635, Djard,
Parintins-AM.

CNPJ/CPF: í2.347.939/0001-06 INscRrÇÂoEsrADUx": 04.229.829-6

Foxr: (92) 98138-1314 FAx:

REcTSTRoNoIPAAM: 1016.2709 PRocEssoNe:15909/2024-03

ArlvrDADE: Porto rodofluvial de carga e descargâ sem armazenamento.

Loclr,lzlçÃo DA ArrvrDADE: Estrada Odovaldo Novo, n" 4.635, Djard, Parintins-AM,
Parintins-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a operação de uma rampa de acesso à lâmina d'água para
embarque e desembarque de matéria-prima para construção civil.

PorE\ctAt, I'oLLrrDoR/DEcnroroon: Médio Ponrr: Grande

PRAzo DE VALTDADE DESTA LrcExça: 698 DIas
. Atcnçâo:

. Esla licença é composta de 20 restriçôes e/ou condições consÍatrtes no verso, cujo não
cumprimento/atcndim€nto sujeitará a suâ inyalidsção c/ou ,s penalidxdes previstâs em trormas.

. Esta licençs não comprova nem substitui o documerto de propriedade, de posse ou de domíoio do
imóvel.

. Esta licença deve permarecer na localizâção da âtividade e erpostr de forma visível (fretrte e verso).

Manaus-AM, ló de Agosto de2024.

Rosa Ma eira Ceissler Julia te de Souza
r€to ecn lca Diretor Presidente
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALTDADE DESTA LICENÇA - LO N" 152/2024 l" Alreração

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma. só terá validade quando publicada
Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação. em meio eletrônico de

comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme
art.24, da Lei n".3.'7 85 de 24 de julho de 2012:

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de 120 dias,
antes do vencimento, conforme an.23. da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012:

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo no.

t5909/2024-03.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua

automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas parà a localização, atividade e finalidade conslante na mesma. devendo o

inteÍessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes item.
6. Esta Lic€nça nâo dispensa e nem substitui nenhum documenlo exigido pela Legislação Federal.

Estadual e Municipal.
7. E expressamente proibido os serviços de manutenção (lavagem de tanque/desgaseificação) que só

podem ser executados por pessoa fisica/jurÍdica devidamente licenciadas por órgão competente para
esta finalidade.

8. Executar medidas de proteção dos taludes e serviços de dÍenagens e uso de métodos preyentivos para
evitar o carreamento de material para corpo hidrico.

9. Cumprir na integra o Plano de GeÍenciam€nto de Residuos da Construção Ciyil, apresentado a este
IPAAM.

10. A coleta e o transporte dos residuos de qualquer natureza gerados no empreendimento devem ser
efetuados por empresa licenciada neste IPAAM pam esta atividade.

I l. Fica expressamente proibida a intervençâo em área não autorizada por este IPAAM.
.12. E expressamente proibida a queima e deposiçâo inadequada de resíduos de qualquer natureza. devendo

os mesmos ser acondicionados e direcionados em local apropriado.
l3- Na eventualidade de ocorrência de vazamento de combustíyeis ou sinistros nas instalações fisicas do

empreendimento, adotar procedimentos constantes no Plano de Emergência Individual PEt e

encamiúar imediatamente relatório circunstanciado do evento a este IPAAM.
14. Os resíduos gerados na construção civil. deve atender a Resolução CONAMA n' 307102.
15. Apresentar a este IPAAM, no prazo de 90 dias, os seguintes documentos. atualizados:

a) Nada Opor da Marinha com os Cenificados de Segurança da Navegação - CSN das estmturas
fl utuantes do empreendimento.

b) Anuência da Secrearia do Patrimônio da União - SPU
16. Apresentar no prazo de vigência da Licença, a complementação de documentação referente às Licenças

PréYia e de Instalaçâo.
17. Apresentar a este IPAAM. quando da solicitação da renovação da Licença de Operação. os seguintes

documentos, atualizados:
a) Plano de Emergência Individual - PEI atualizado, conforme Termo de Referência IPAAM.
b) Anotação de Responsabilidade Técnica ART pela elaboração do Plano de Emergência

lndividual- PEI.
c) Comprovante de destinação Íinal dos residuos de qualquer natureza
d) Documento comprobatório do esgotamento sanilário do empreendimento.
e) cadasrro da Atividade (Modelo IPAAM)

18. Câso não seja apresentada as documentaçôes solicitadas por este IPAAM, nos prazos estabelecidos.
ficará o interessado sujeito às sanções adminisÍativas e a Licença de Operação CANCELADA.

19. Manter atualizado Certificado de Regularidade - CR do Cadastro Técnico Federal CTF. sob controle
e fiscalização do IBAMA.

20. A concessão destr Licença invrlida quslquer outro documeoto expedido pelo IPAAM, parr autorizrção da
atividade a que a mesma se rcfere


